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A VIDA É BEM ME

"AUTORIZA o PODE R EXECUTIVO MUNICIPA
E~1 CARÁTER Ef"1ERGENCIAL, A
TEi<lPORARIM·1ENTE Cor4BUSTÍVEL ÀS VIATURAS
DA POLÍCIJI. CIVI L DE AGUDOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCI AS."

LEI N° 3.091 DE 30 DE MAR O

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS
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rost AFONSO BARBOSA CON DI , Prefeito Municipal de Agudos,

Estado de São PaU !Of no uso de suas atnbuições legais, faz saber que ii câmara iv'lun;cipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo f\-lu nicipal auto rizado; em caréter ernerqencial, a fornecer
combustíve! para às viaturas da Pol ícta Civil de Agudos, até 500 (quinhentos) litros por mês, pelo
período de 4 (quatro) meses, contados a partir da publicação desta Lei, mediante requisições do
Delegado de Polícia responsável, diretamente ao fornecedor regular da munic ipalidade.

ARTIGO 20 - As despeS35 decorrentes desta lei cor rerâo por dotações orçernentáuas pr óprias,
suplementadas se necessáno.

--- ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em viqor na data dd~3 publicação, revoqadas a 5 disposiçôes em
contrário.

Prefeitura f"iunicipai de Ag '05, 30 d~/ço de 2000.
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